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Decreto n° 4.814, de 23 de julho de 2024. 

 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

 

 ANDRÉ LUÍS BARCELLOS BRITO, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 

conforme autorização contida na Lei nº 4.774, de 22 de dezembro de 2023. 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 2.891.395,35 (dois 

milhões, oitocentos e noventa e um mil, trezentos e noventa e cinco reais e trinta e cinco 

centavos) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

0200 - GABINETE DO PREFEITO 

0201 - GABINETE DO PREFEITO 

6.182.182.2218 – AÇÕES DA DEFESA CIVIL 

3.3.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

1642 – DEFESA CIVIL ESTADO (15814) .................................................................. 831.395,35 

0200 - GABINETE DO PREFEITO 

0201 - GABINETE DO PREFEITO 

6.182.182.2218 – AÇÕES DA DEFESA CIVIL 

3.3.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS - PJ 

1642 – DEFESA CIVIL ESTADO (15815) ............................................................... 1.000.000,00 

0300 - SEC.MUNIC.DE ADMINIST.E RECURSOS HUMANOS 

0301 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

4.122.10.2025 – ASSISTÊNCIA MÉDICO - HOSPITALAR 

3.3.90.08.00.00.00 - OUTROS BENEFÍCIOS 

0001 - RECURSO LIVRE (15372) ............................................................................... 300.000,00 

0600 - SEC.MUN.ESPORTE, LAZER, CULT.TURISMO 

0602 - DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 

13.391.54.2022 - MANUTENÇÃO DA CULTURA E TURISMO 

3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

0001 - RECURSO LIVRE (317) ................................................................................... 100.000,00 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

4.122.10.2153 - PIT-PROGR. DE INTEGRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

0001 - RECURSO LIVRE (15193) ............................................................................... 100.000,00 

1000 - SEC.MUN. DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

1001 - SEC.MUN. DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

11.334.334.2057 - MANUTENÇÃO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI 

3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

0001 - RECURSO LIVRE (498) ..................................................................................... 65.000,00 
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1000 - SEC.MUN. DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

1001 - SEC.MUN. DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

11.344.344.1955 - CONSTRUÇÃO DO CONDOMINIO EMPRESARIAL 

4.4.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS - PJ 

0001 - RECURSO LIVRE (15578) ................................................................................. 30.000,00 

1100 - SEC.MUN. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1101 - SERVIÇOS URBANOS 

15.452.57.2033 - MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 

3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

0001 - RECURSO LIVRE (344) ................................................................................... 300.000,00 

1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

1303 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.63.2052 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 

3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

0001 - RECURSO LIVRE (15445) ................................................................................. 95.000,00 

1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

1302 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.305.305.2165 - VIGILANCIA EM SAÚDE - CUSTEIO 

3.1.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

4502 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (15480) .................................................................... 70.000,00 

 Art. 2º Os recursos necessários à Suplementação, de acordo com o Art. 1º, 

decorrerão da arrecadação à maior, nas receitas: 

1713.50.1.1.01.00.00 - INC. FIN.P/ VIGILANCIA EM SAÚDE (4096) ....................... 70.000,00 

1719.99.1.1.01.00.00 - AFM - APOIO FINANCEIRO MUNICÍPIOS (6822) ............. 990.000,00 

1724.99.0.1.99.07.00 - TRANSF. DEFESA CIVIL – ENCHENTE (7057) .............. 1.831.395,35 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de julho de 2024.                            

          

 

 

    André Luís Barcellos Brito 

                                                                                      Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

 

 Adair Alberto Oliveira de Souza 

Secretário Municipal da Fazenda 


